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APELAÇÃO CÍVEL – ADMINISTRATIVO – AÇÃO CIVIL PÚBLICA 
–  APLICAÇÃO DO RITO ESPECIAL DA LEI DE IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA  N.  8.429/92  –  AÇÃO  QUE  PRETENDE  O 
RESSARCIMENTO  DO  ERÁRIO  PÚBLICO,  TÃO  SOMENTE  – 
NÃO  HÁ  PRETENSÃO  DE  APLICAÇÃO  DAS  SANÇÕES 
POLÍTICO-CIVIS PREVISTAS NA LIA — LEI N. 7.347/85 E ART. 
129,  III  DA  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL  –  NULIDADE  DA 
SENTENÇA  -  ACOLHIMENTO  -  RECURSO  CONHECIDO  E 
PROVIDO.

— A ação de origem busca o ressarcimento do erário público, com fulcro  
na Lei n. 7.347/85 e no art. 129, III da Constituição Federal. Não se trata  
de  ação  que  pretende  imputar  aos  apelados sanções  inerentes  à 
Improbidade Administrativa de modo a justificar o rito do art. 17 da LIA.

VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS os  presentes  autos  acima 
relatados.

A C O R D A a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal de 
Justiça do Estado, por unanimidade, em acolher a preliminar, para declarar nula a sentença de 
1º grau.

R E L A T Ó R I O

Trata-se de  Apelação Cível  interposta pelo  Ministério Público do Estado 
da Paraíba, contra a sentença de fls. 545/549, nos autos da Ação Civil Pública, por ele ajuizada em 
desfavor de Rômulo José de Gouveia e AM Oficina de Propaganda Markentin.

Na decisão, o Juízo “a quo” acolheu a prejudicial de  prescrição suscitada 
para  extinguir  a  ação  de  improbidade  administrativa  no  que  se  refere  a  aplicação  das  sanções 
previstas no art. 12 da Lei 9429/1992 e julgou improcedente o pedido deduzido na inicial, sob o 
fundamento de que não restou demonstrado a lesividade por ato de improbidade administrativa, 
pressuposto negativo que elide a pretensão reparatória, assim como não houve a comprovação de 
enriquecimento ilícito.

Irresignado com a decisão singular, o Ministério Público estadual interpôs 
recurso  apelatório  (fls.  580/556),  aduzindo  em  síntese,  que  a  sentença  recorrida  merece  ser 
reformada, inicialmente, ante a sua nulidade, devendo ser determinada a reabertura da instrução 
processual e o prosseguimento da instrução probatória, notadamente, depoimento pessoal da parte 



promovida. Superada a preliminar, requer que seja julgado o mérito, com a efetiva realização das 
provas requeridas pelo Ministério Público Estadual, notadamente, o depoimento pessoal da parte 
promovida.

Contrarazões  do  1º  apelado,  Rômulo  José Gouveia,  pela  manutenção do 
decisum em todos os seus termos às fls. 560/567.

O 2º apelado também apresentou as contrarrazões, fls. 569/585, pugnando 
pelo acolhimento da preliminar de não conhecimento do recurso, diante da violação ao disposto no 
art.  514,  II,  do CPC. No mérito,  pede pelo desprovimento do recurso,  mantendo-se  in totum a 
sentença.

 Instada a  se pronunciar,  a Douta Procuradoria de Justiça (fls.  614/620), 
apenas indica o não conhecimento das contrarrazões apresentadas por parte de quem não compõe o 
polo passivo da demanda e nulidade da sentença, por ser extra petita. No mérito, acaso ultrapassada 
a  preliminar  ventilada,  opina pelo provimento do apelo,  para  que seja  declarada a nulidade da 
sentença por cerceamento de defesa, determinando-se a devida instrução processual, em obediência 
ao rito processual comum ordinário.

É o que basta relatar. 

VOTO.

Cuida-se de ação civil pública instaurada a fim de apurar irregularidade no 
processo  de  dispensa  de  licitação  para  contratação  da  empresa  de  publicidade  AM Oficina  de 
Propaganda e Markentiing Ltda., pela Assembléia Legislativa do Estado da Paraíba, por intermédio 
do presidente, Rômulo José de Gouveia.

Conforme  noticiado  nos autos,  a  Assembléia  Legislativa  do  Estado  da 
Paraíba, com o objetivo de contratar agência de publicidade e propaganda, realizou a contratação da 
empresa com dispensa de licitação, fundamentada no art. 24, inc. IV da Lei 8.666/93, por se tratar 
de carácter de urgência.

A  Sentença  recorrida,  de  início,  acolheu  a  prejudicial  de  prescrição 
suscitada, extinguindo a ação de improbidade administrativa para o 1º representado no que se refere 
a aplicação das sanções previstas no art. 12, da Lei nº 8.429/1992. Aduziu que a presente ação foi 
distribuída após cinco anos do término de mandato do 1º representado, o então Deputado Estadual e 
Presidente  da  Assembléia  Legislativa  Rômulo  Gouveia,  alcançando,  portanto,  o  instituto  da 
prescrição.

No  que  concerne  a  Ação  de  Ressarcimento  ao  erário  dos  contratos 
realizados com dispensa de licitação, afirmou que os serviços foram prestados, não comportando 
devolução da importância requerida quando houve a contraprestação, sob pena de enriquecimento 
ilícito em favor do erário. Ademais, aduziu que não restou demonstrado a lesividade por ato de 
improbidade administrativa, pressuposto negativo que elide a pretensão reparatória.

Por fim, ressaltou que as defesas apresentadas pelos representados foram 
instrumentalizadas por documentos públicos, que são considerados fontes seguras de prova, cuja 
importância dentre os demais meios de prova está intimamente relacionada à principal característica 
probante,  a  sua  exatidão  e  segurança  jurídica,  não  havendo  necessidade  de  dilação  probatória 
devido o feito se encontrar suficientemente instruído.

O  Ministério  Público,  por  sua  vez,  apresentou  recurso  apelatório, 



suscitando, em preliminar, a nulidade da decisão. Aduziu que a presente ação visou exclusivamente 
o ressarcimento ao erário dos danos, em razão da contratação de empresa de publicidade sem a 
adoção  do  necessário  e  prévio  procedimento  licitatório,  eis  que  realizada  com base  em ilegal 
dispensa de licitação.

Dessa forma, argumentou que o procedimento a ser seguido nos autos desse 
processo  seria  o  rito  comum ordinário  previsto  no  Código  de  Processo  Civil,  eis  que  não  há 
qualquer pedido de aplicação das penalidades contidas no art. 12 da Lei de Improbidade, mas, tão 
somente, de ressarcimento causado ao patrimônio público.

Superada a preliminar, requereu que  fossem declaradas nulas as dispensas 
de licitação números 001/2003 e 003/2003 e, por conseguinte, os respectivos contratos, realizados 
pela Assembléia Legislativa do Estado da Paraíba em favor da agencia de publicidade AM Oficina 
de propaganda e marketing LTDA., fazendo incidir, por decorrência e de modo solidário a todos os 
promovidos, o ressarcimento integral dos danos materiais e morais causados.

Atuando  na  qualidade  de  custos  legis a  douta  Procuradoria  de  Justiça 
analisou a preliminar de interrupção de instrução suscitada pelo apelante juntamente com o mérito 
recursal, por considerar que as matérias se confundem. Nos seguintes termos:

“Desse modo, acaso não seja reconhecida a nulidade acima apontada, há respaldo a 
arguição do Parquet no tocante ao cerceamento de defesa em razão da negativa do 
nobre Magistrado não deferir a produção de provas reiteradamente pleiteadas no 
feito, tendo havido indevida interrupção da instrução.
É de se ressaltar que, não obstante reconhecida a prescrição em relação aos atos de 
improbidade administrativa, como registrado pelo próprio Parquet em sua inicial, 
já que o mandato do agente político teve seu término em 2006, enquanto que a 
presente  ação  foi  proposta  em  2012,  a  ação  de  ressarcimento,  por  ser 
imprescritível, deveria seguir seu curso ordinário, possibilitando às partes o direito 
à produção de provas, o que, de fato, não ocorreu.
Na verdade, o que se vê é uma ampla defesa dos promovidos, enquanto que para o 
Ministério Público o contraditório foi totalmente tolhido, uma vez que, concedida 
“defesa prévia” em rito que não há previsão para tal e, logo em seguida, realização 
de julgamento antecipado quando inviável este.
Percebe-se que, após as respectivas defesas prévias, o Ministério Público Estadual 
impungou os termos destas, às fls. 53/543,  reiterando o pedido de produção de 
provas que já havia sido formulado quando da propositura da ação.
Outrossim,  é  relevante  observar  que  a  sentença  em  exame  apresenta notória 
incongrurência nos seus termos, já que, em um momento justifica o julgamento 
antecipado com as provas carreadas nos autos, em outro, afirma, em um de seus 
capítulos  “Da  inexistência  de  comprovação  de  enriquecimento  ilícito” 
desconsiderando o pedido de produção de provas.
Data máxima vênia, o inclito Magistrado a quo ignorou que o Ministério Público 
Estadual  almejou,  desde  o  ingresso  da  ação,  a  abertura  de  prazo  para 
apresetanção de provas que, decerto, conduziriam à demonstração de que o 
preços  praticados  no  mercado,  à  época  dos  fatos  narrados,  para  fins  de 
publicidade  e  propaganda,  distanciaram-se,  em muito,  daqueles  pactuados 
entre  a   Assembléia  Legislativa  pra  empresa  escolhida  ilicitamente,  sem 
realização de processo licitatório.”

Pois bem.

De fato,  a ação foi  movida com base em Inquérito Civil  prévio (fl.  24), 
pretendendo apenas o ressarcimento do erário da Assembleia Legislativa, no sentido de declarar 
nulas as dispensas de licitação números 001/2003 e 003/2003 e, por conseguinte, os respectivos 



contratos,  realizados pela Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba em favor da agência de 
publicidade AM Oficina de propaganda e marketing LTDA., fazendo incidir, por decorrência e de 
modo  solidário  a  todos  os  promovidos,  o  ressarcimento  integral  dos  danos  materiais  e  morais 
causados, em montante de R$ 389.880,00, devidamente corrigidos.

De início, é preciso fincar que a ação por ato de improbidade administrativa 
não é ação civil pública (ACP), nem espécie desta, sendo a primeira prevista na lei 8.429/92 (Lei de 
Improbidade  Administrativa  — LIA)  e  a  segunda  na  lei  7.347/85  (Lei  da  Ação  Civil  Pública 
— LACP). São ações distintas. Inclusive, não há em nenhuma das duas leis a previsão de aplicação 
subsidiária de uma em relação à outra, tendo implicações em vários reflexos processuais e à ampla 
defesa. 

Na contenda  em apreço  não  se  visualiza  qualquer  pedido  no  sentido  de 
condenar os apelados nas sanções da Lei de Improbidade Administrativa,  de modo a justificar a 
aplicação do rito  especial do art. 17 da LIA,  pois,  pugna apenas pelo ressarcimento de danos ao 
erário público, provimento este que é certamente amparado pela Lei de Ação Civil Pública. 

Ressalte-se  que  na fundamentação  da ação  civil  pública o  próprio  órgão 
ministerial afirmou que o comportamento baseado na ilegalidade é passível de ato  ímprobo, mas 
que estaria impossibilitado de aplicar as sanções previstas na lei 8.429/92 frente a prescrição. Nesse 
sentido, fundamentou sua pretensão na recomposição do dano material por se tratar de matéria não 
sujeita a prescrição.

Não foi diferente o procedimento adotado pelo magistrado quando ordenada 
a citação dos representados, à fl.  450,  ao utilizar o rito do  art.  19 da lei 7.347/85, que prevê a 
aplicação do Código de Processo Civil naquilo que não contrarie suas disposições.

Destarte, ainda que admissível a ação civil pública objetivando a reparação 
de dano causado ao patrimônio público por atos de improbidade, o caso em apreço não se coaduna 
com a situação, pois  os pedidos formulados na petição inicial foram fundados na Lei  7.347/85, o 
que afasta a compatibilidade do procedimento adotado na  sentença,  uma vez que deveria ter sido 
aplicado subsidiariamente o rito ordinário do processo civil pátrio e não o rito especial previsto no 
art. 17 da LIA.  

Assim,  as  implicações  quanto  ao  procedimento  adotado  nesta  ação  são 
muitas.  Apenas  para  argumentar,  a  ação,  na  hipótese  de  atos  ilícitos  praticados  contra  a 
Administração Pública, cuja pretensão, a toda evidência, é puramente ressarcitória, é imprescritível, 
a  teor  do  §  5º  do  art.  37  da  Constituição  Federal.  Portanto,  não  caberia  o  reconhecimento  da 
prescrição quanto ao 1ª representado, Rômulo Gouveia, conforme o entendimento do magistrado a 
quo. 

Nesse interim:

Ação  civil  pública  por  ato  de  improbidade  administrativa. [...] 
Imprescritibilidade da pretensão meramente ressarcitória. [...] A prescrição não 
atinge o direito das pessoas públicas  (erário)  de  reivindicar o ressarcimento de 
danos  que  lhe  foram  causados  por  seus  agentes.  A  ação,  nessa  hipótese,  é 
imprescritível,  como  enuncia  o  art.  37,  §  5.º,  da  CF.  Conquanto  a 
imprescritibilidade  seja  objeto  de  imensas  críticas,  em  função  da  permanente 
instabilidade das relações jurídicas, justifica-se a sua adoção quando se trata de 
recompor  o  erário,  relevante  componente  do  patrimônio  público  e  tesouro  da 
própria  sociedade  (CARVAHO  FILHO,  José  dos  Santos.  Manual  de  Direito 
Administrativo. 22 ed. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2009. p. 1042).  (TJSC - AC n. 



2011.055560-2 - Rel. Des. PEDRO MANOEL ABREU, j. 8/11/2011).

E o Superior Tribunal de Justiça corroborou:

Na espécie, o tribunal a quo entendeu que, remanescendo, em ação civil pública 
por  ato  de  improbidade  administrativa,  o  pleito  ressarcitório,  este,  por  ser 
imprescritível, pode ser buscado em ação autônoma.  É pacífico no STJ que as 
sanções previstas no art. 12 e incisos da Lei n. 8.429/1992 prescrevem em cinco 
anos,  o  que  não  ocorre  com  a  reparação  do  dano  ao erário por  ser 
imprescritível  a  pretensão  ressarcitória  nos  termos  do  art.  37,  §  5º,  da 
CF/1988. Assim,  quando autorizada  a  cumulação do  pedido  condenatório  e  do 
ressarcitório  em  ação  por  improbidade  administrativa,  a  rejeição  do  pedido 
condenatório abarcado pela  prescrição não impede o prosseguimento da demanda 
quanto  ao  segundo  pedido  em  razão  de  sua  imprescritibilidade.  Com  essas 
considerações,  a  Turma deu provimento ao  recurso  do MPF para  determinar  o 
prosseguimento da ação civil pública por ato de improbidade no que se refere ao 
pleito  de ressarcimento de  danos  ao erário. Precedentes  citados:  AgRg  no  REsp 
1.038.103-SP, DJe 4/5/2009; REsp 1.067.561-AM, DJe 27/2/2009; REsp 801.846-
AM, DJe 12/2/2009; REsp 902.166-SP, DJe 4/5/2009, e REsp 1.107.833-SP, DJe 
18/9/2009. REsp 1.089.492-RO, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 4/11/2010. 

No  mesmo  norte,  conforme  a  explanação  do  Procurador  de  Justiça,  o 
apelante pugnou mais de uma vez pela produção probatória, visando, justamente, demonstrar em 
valores o prejuízo causado ao erário com a contratação de agência de publicidade fora dos padrões e 
sem licitação, o que não foi oportunizado.

Ante o exposto,  verificando-se que a ação por improbidade não se trata de 
Ação Civil Pública, mas de ação própria, com regramento específico e legitimidade ativa restrita 
por se tratar de ação de responsabilização e não efetivamente de carácter ressarcitório ao erário, a 
sentença deve ser declarada nula,  por adotar o procedimento mais célere da LIA,  determinando o 
prosseguimento  da  instrução  probatória,  com  a  efetiva  realização  das  provas  requeridas  pelo 
apelante. 

Ex positis, é por todos estes fundamentos que ACOLHO A PRELIMINAR 
DE  NULIDADE  DA SENTENÇA,  determinando  a  reabertura  da  instrução  processual  e  o 
prosseguimento do feito, com realização da instrução probatória.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des. José Aurélio da Cruz. Participaram do 
julgamento, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides (relator), o Exmo. Des. José Aurélio 
da Cruz, a Exma. Desª Maria das Graças Morais Guedes.

Presente  ao  julgamento  o  Exmo.  Dr.  Alcides  Orlando de  Moura  Jansen, 
Procurador de Justiça

João Pessoa, 08 de novembro de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator

http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp1089492
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R E L A T Ó R I O

Trata-se de  Apelação Cível  interposta pelo  Ministério Público do Estado 
da Paraíba, contra a sentença de fls. 545/549, nos autos da Ação Civil Pública, por ele ajuizada em 
desfavor de Rômulo José de Gouveia e AM Oficina de Propaganda Markentin.

Na decisão, o Juízo “a quo” acolheu a prejudicial de mérito suscitada para 
extinguir a ação de improbidade administrativa no que se refere a aplicação das sanções previstas 
no art. 12 da Lei 9429/1992 e julgou improcedente o pedido deduzido na inicial, sob o fundamento 
de que não restou demonstrado a lesividade por ato de improbidade administrativa, pressuposto 
negativo  que  elide  a  pretensão  reparatória,  assim  como  não  houve  a  comprovação  de 
enriquecimento ilícito.

Irresignado com a decisão singular, o Ministério Público estadual interpôs 
recurso  apelatório  (fls.  580/556),  aduzindo  em  síntese,  que  a  sentença  recorrida  merece  ser 



reformada, inicialmente, ante a sua nulidade, devendo ser determinada a reabertura da instrução 
processual e o prosseguimento da instrução probatória, notadamente, depoimento pessoal da parte 
promovida. Superada a preliminar, requer que seja julgado o mérito, com a efetiva realização das 
provas requeridas pelo Ministério Público Estadual, notadamente o depoimento pessoal da parte 
promovida.

Contrarazões  do  1º  apelado,  Rômulo  José Gouveia,  pela  manutenção do 
decisum em todos os seus termos às fls. 560/567.

O 2º apelado também apresentou as contrarrazões, fls. 569/585, pugnando 
pelo acolhimento da preliminar de não conhecimento do recurso, diante da violação ao disposto no 
art.  514,  II,  do CPC. No mérito,  pede pelo desprovimento do recurso,  mantendo-se  in totum a 
sentença.

 Instada a  se pronunciar,  a Douta Procuradoria de Justiça (fls.  614/620), 
apenas indica o não conhecimento das contrarrazões apresentadas por parte de quem não compõe o 
polo passivo da demanda e nulidade da sentença, por ser extra petita. No mérito, acaso ultrapassada 
a  preliminar  ventilada,  opina pelo provimento do apelo,  para  que seja  declarada a nulidade da 
sentença por cerceamento de defesa, determinando-se a devida instrução processual, em obediência 
ao rito processual comum ordinário.

É o que basta relatar. 

À douta Revisão.

João Pessoa, 30 de setembro de 2015.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator


